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PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI 

LEI MUNICIPAL Nº 316, 05 DE MARÇO DE 2024 
 
 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a reajustar o vencimento 

dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de 

Combate às Endemias do Município de São José do Divino-Pl 

de acordo com o piso nacional e dá outras providências". 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reajustar o vencimento dos Agentes 

Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias do Município de São José do Divino/Pl, 

estabelecendo-se como referência o vencimento de R$ 2.824,00 (dois mil, oitocentos e vinte e quatro 

reais) para uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.  

 

Parágrafo único. O vencimento previsto no caput do art. 1° obedece ao piso nacional constante 

no art. 198, §9°, da Constituição Federal de 1998, alterado pela Emenda Constitucional n.° 120/2022.  

 

Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do 

01 (primeiro) do mês de janeiro de 2024.  

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Divino, Estado do Piauí, aos 05 dias de março  

de 2024. 

 

 

 

-Prefeito Municipal de São José do Divino-PI- 
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PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI 

LEI MUNICIPAL Nº 315, O5 DE MARÇO DE 2024 

“Dispõe sobre o Reajuste do Piso Salarial dos 
Profissionais do Magistério Municipal e dá outras 

providências”. 

O EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO, 
ESTADO DO PIAUÍ, Sr. Francisco de Assis Carvalho Cerqueira, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal de São José do Divino — Piauí aprovou e ele sanciona a seguinte 
lei: 

Art. 1º - Com fulcro no que determina a Lei n.º 11.738, de 16 de julho de 2008, e a Lei n.º 

187/2016, que dispõe sobre o Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, o piso salarial dos 

profissionais do magistério municipal da educação escolar básica fica reajustado em 3,6%, sobre o 
piso salarial profissional vigente, passando o valor para R$ 4.580,57 (quatro mil, quinhentos e oitenta 

reais e cinquenta e sete centavos), para a jornada de 40 horas semanais. 

Art. 2º - Em decorrência do reajuste do piso salarial dos profissionais do magistério público 

municipal ficam corrigidos os vencimentos dos cargos de professor constante da Tabela de 

Vencimentos, Anexo | da Lei n.º 187/2016 que dispõe sobre o Plano de Carreira do Magistério 

municipal, nos seguintes termos: 

ANEXO | 

TABELA DE VENCIMENTOS 

CLASSE 5 
a 20 HORAS 40 HORAS 

c   
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Art. 3º - A diferença relativa ao mês de janeiro, decorrente do reajuste do piso salarial dos 

profissionais da educação escolar básica municipal serão pagas observando o seguinte: 

I1- A diferença que o titular do cargo de professor faz jus referente ao mês de janeiro o 

pagamento será feito no mês de março. 

11l - A diferença que o titular do cargo de professor faz jus referente ao mês de fevereiro o 
pagamento será feito no mês de abril. 

Art. 4º - As despesas resultantes da aplicação desta lei correrão à conta dos recursos 
consignados no orçamento do município. 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 
primeiro de janeiro do ano de 2024 e revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Divino - Piauí, O5 de março de 2024. 

FRANCISCO DE ASSIS 
CARVALHO : = aa FR 
CERQUE]RA:83992065391 ãn FR ;I;.)É(:%ISEABSB(.IWRLHOCLKOUE JISJO')ZMSJSI 

-Prefeito Municipal de São José do Divino-PI- 

  

PALÁCIO MUNICIPAL - PREFEITO ANTÔNIO FELÍCIA | Av. Manoel Divino, 55 — Centro CEP: 64.245-000 
CNPJ: 41.522.111/0001-45 | Contato: (86) 98194-2918 

E-mail: prefeituraOsaojosedodivino.pi.gov.br Site: www.saojosedodivino. ov.br 

  

ID: CD29C63B386E4 

E 

"sh ra._(:-v"." - 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI 

LEI MUNICIPAL Nº 316, 05 DE MARÇO DE 2024 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a reajustar o vencimento 

dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de 

Combate às Endemias do Município de São José do Divino-Pl 

de acordo com o piso nacional e dá outras providências”". 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reajustar o vencimento dos Agentes 

Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias do Município de São José do Divino/PI, 

estabelecendo-se como referência o vencimento de R$ 2.824,00 (dois mil, oitocentos e vinte e quatro 

reais) para uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 

Parágrafo único. O vencimento previsto no caput do art. 1º obbedece ao piso nacional constante 

no art. 198, $9º, da Constituição Federal de 1998, alterado pela Emenda Constitucional n.º 120/202?2. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do 

01 (primeiro) do mês de janeiro de 2024. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Divino, Estado do Piauí, aos 05 dias de março 

de 2024. 
Assinado de for digital r FRANCISCO DE 
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PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI 

LEI MUNICIPAL N.º 317, DE 05 DE MARÇO DE 2024 

“Dispõe sobre a denominação do Campo de Futebol Manoel 

Promeno de São José do Divino — PI”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais que lhe compete a Lei Orgânica do Município de São José do Divino, faz saber que 

apresentou e a Câmara Municipal de Vereadores aprovou a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica denominada o campo de futebol, localizado sentido norte, rua Armaro Machado de 

Cerqueira e sentido sul, rua Raimundo Benedito do município de São José do Divino - PI, “Campo de 

Futebol Manoel Promeno”. 

Art. 2º - AÀ administração municipal providenciará placa de identificação a ser fixada no local. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Divino, Estado do Piauí, aos 05 dias de março 

de 2024. 
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